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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍ-

VEL (GASOLINA COMUM), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCU-

LOS DA FROTA DA CÂMARA DE VEREADORES CONFORME A DEMANDA, 

NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
 
LOCAL DE DISPUTA: Plataforma Eletrônica: www.licitanet.com.br 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: a partir da publicação no PNCP. 
 
 
ÍNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: Às 08h30 do dia 10/07/2026. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

 
 

01 – PREÂMBULO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPIM GROSSO, com sede na Av. 
Ruy Barbosa, nº 18, Oliveira, Capim Grosso, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.230.990/0001-04, doravante denominado CONTRATANTE e neste ato representado 
pelo Vereador Presidente da Câmara, o Sr. Veroneidson Rios Matos, inscrito no CPF sob 
nº ***.*28.4**-**, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 
da Lei n. 14.133/2021, aplicando-se, e demais legislações aplicáveis, e ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, através da Comissão de 
Contratação e Pregoeira. 
 
1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, ob-
servarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema e na documentação relativa ao certame. 
 
 

02 – DO OBJETO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA DE VEREADORES CONFORME A DEMANDA, 
NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2.2. A licitação será realizada menor preço por item, o critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos está indicado no Termo de Referência, Anexo II do Edital. 
 
 

03 – PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente esta-
belecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja com-
patível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condi-
ções e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
 

3.1.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 
 
3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e pro-
posta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
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atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 
nos casos a seguir: 
 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na for-
ma da legislação vigente; 
 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-
pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 
14.133/21 (Art. 9º, § 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 
da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que dis-
ciplina a matéria). 
 
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 
 
3.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei 14.133/2021): 

 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proje-
to básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri-
gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a con-
tratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibili-
tada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de es-
cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista 
 
3.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
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3.3.6.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs-
tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
3.3.8. Sociedades cooperativas. 

 
3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINA-
LARÁ NO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

3.4.1. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Nº 
14.133/2021, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e do Decreto 
Federal Nº 8.538/2015. 

 
3.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habili-
tação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento con-
vocatório; 
 
3.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encar-
gos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inci-
dam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
3.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendi-
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-
lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 
3.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-
gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; e 3.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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3.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
Nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
 
3.7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 
 

3.7.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os inte-
ressados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a to-
das as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à do-
cumentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/; 

 
3.7.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite estabelecidos. 

 
3.7.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de pro-
posta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada 
em seu preâmbulo; 

 
3.7.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 
de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 

 
3.7.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 
 
3.7.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de se-
nha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
https://licitanet.com.br/; 
 
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade le-
gal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrôni-
co; 
 
3.7.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não ca-
bendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, respon-
sabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros; 
 
3.7.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 
do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

 
3.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha priva-
tiva do licitante. 
 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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3.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreenden-
do os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), de-
verão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 
nacional do país; 

 
3.8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéti-
cos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamen-
te permitidos no Edital; 

 
3.8.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como for-
ma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
 
3.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  
 
3.8.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Re-
gistro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
3.8.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar Nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e mani-
festação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo 
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 
04 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das 
propostas. 
 

4.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anteri-
or, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o per-
centual de desconto, observado o disposto neste Edital. 
 
4.1.2. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de lances, 
por meio de sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 
02 (duas) horas, contados da convocação a ser exposta. 
 
4.1.3. Todos os documentos de habilitação poderão ser apresentados com autentica-
ção eletrônica, PDF’S originais dos órgãos emissores em formado “PDF”. Caso haja 
dúvidas durante a sessão quanto aos documentos inseridos, serão utilizadas as dili-
gências necessárias para sanar possíveis dúvidas de sua autenticidade (Art. 64, da Lei 
14.133/2021). 
 
4.1.4. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habili-
tação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação. 

 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documen-
tação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifi-
cado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro (Pregoeira) e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
 

05 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá for-
mular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ain-
da, os seguintes dados: 
 

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 
marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á 
aceito o prazo citado nesta alínea; 
b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limi-
tado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacio-
nal; 
c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os cus-
tos e despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipa-
mentos, impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no 
custo do Fornecimento. A falta de manifestação implicará em declaração de que todas 
as despesas já estão inclusas; 
d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, nú-
mero da conta corrente; 

 
5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de to-
das as exigências contidas no Edital e seus anexos. 
 
5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lan-
ces. 
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5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no 
Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreen-
são dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação. 
 
5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, 
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou 
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e 
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de for-
necimento, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado. 
 
5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de 
lances, se houver. 
 
5.7. O Licitante vencedor do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a 
PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encar-
gos em geral e lucro em relação ao preço final. 
 
5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá 
conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefo-
ne, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação 
do certame licitatório, observando-se que tal exigência refere-se apenas as informações 
inseridas nos campos do sistema (proposta inicial alimentada no sistema); os arquivos 
em “PDF” poderão seguir a formatação padrão do licitante incluindo dados da proponente 
(cabeçalho e demais dados pessoais), vez que os mesmos só ficarão disponíveis após 
fase de lances. 
 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
06 – DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LAN-

CES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aque-
las que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, con-
tenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 
 
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-
panhamento em tempo real por todos os participantes. 

http://www.licitanet.com.br/
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6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senti-
do contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somen-
te estas participarão da fase de lances. 
 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. O Chat de mensagem, a critério do Pregoeiro poderá ficar inativo ou ativo 
conforme o caso e necessidade. 
 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
 
6.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 
 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
 
6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofer-
ta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na 
tabela de itens do Termo de Referência deste Edital. 
 
6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segun-
dos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lan-
ces. 
 
6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga-
ções. 
 
6.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e estabelecido 
no item “6.14”, observando-se o seguinte: 
 

6.15.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-
puta “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga-
ções.  

 
6.15.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.15.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an-
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.15.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.15.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxili-
ado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a defini-
ção das demais colocações. 
 
6.15.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
6.15.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-
puta “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

 
6.15.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu-
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de-
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.15.2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni-
dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.15.2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.15.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.15.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.15.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-
puta “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das pro-
postas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
 

6.15.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.15.3., poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
6.15.3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.15.3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an-
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
6.15.3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.15.3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxili-
ado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a defini-
ção das demais colocações. 
 
6.15.3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 
6.15.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.15.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.15.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep-
ção dos lances. 
 
6.15.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeira aos parti-
cipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.15.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
6.15.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e em-
presas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veri-
ficação do porte da entidade empresarial. Identificadas as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da pri-
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifi-
cadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 
123, de 2006, conforme regulamento específico. 
 
6.15.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pro-
posta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
 
6.15.12. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en-
caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
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6.15.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici-
tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.15.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-
tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.15.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.15.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei Nº 14.133/2021, nesta ordem: 
 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum-
primento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta-
ções dos órgãos de controle. 

 
6.15.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pa-
ís;  
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 
12.187/09. 

 
6.15.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pro-
posta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao descon-
to definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajo-
sas, após definido o resultado do julgamento. 
 

6.15.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 
6.15.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
6.15.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
6.15.21. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
 
6.15.22. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoci-
ação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quan-
do necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.15.22.1. Esse prazo de 2 (duas) horas iniciará a partir do momento que o Pregoei-
ro registrar o aviso de solicitação de Proposta Final na aludida plataforma. 
 
6.15.22.2. A ausência de documento e/ou qualquer descumprimento acarretará a 
imediata desclassificação da proposta da empresa de menor preço no respectivo 
item, e convocação da empresa remanescente; 
 
6.15.22.3. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendi-
mento de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos. 
 
6.15.22.4. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli-
citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.15.22.5. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
 

07 – FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamen-
te classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, con-
forme previsto no art. 14 da Lei Nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra-
tação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu só-
cio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe-
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-
presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-
classificação. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 3.4.1. deste edital. 
 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defi-
nido para a contratação; 
 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-
ção;  
 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus res-
pectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elabora-
da pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sis-
tema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica-
ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quan-
do não cabível esse regime. 

 
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifica-
do em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi-
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
7.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita 
(s), o Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referên-
cia. 
 
7.17. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
 

7.17.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência da Pregoeira, que comprove: 

 
7.17.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.17.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.18. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 

7.18.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreita-
da integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
 
7.18.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
 
7.18.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as pro-
postas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orça-
do pela Administração, independentemente do regime de execução. 



ESTADO DA BAHIA 

                     Av. Ruy Barbosa, 18 – Oliveira – Capim Grosso 
 

 
7.18.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à dife-
rença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exi-
gíveis de acordo com a Lei. 

 
7.19. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantita-
tivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admi-
tida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para even-
tuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepci-
onal aditamento posterior do contrato. 
 
 

08 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação. A proposta final do licitante declarado vencedor 
deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do 
Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasu-
ras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubri-
cadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
8.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável. 
 
8.1.4. No mesmo prazo do item 6.15.22., o licitante deverá realizar o ajuste da propos-
ta no SISTEMA, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as lici-
tantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
 
8.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em conside-
ração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contra-
tada, se for o caso. 
 
8.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, mo-
delo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
8.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e por extenso. 
 
8.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total do item, prevale-
cerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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8.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edi-
tal, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sen-
do considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que es-
tabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
8.1.12. Esse prazo de 02 (duas) horas iniciará a partir do momento que a Pregoeira 
registrar o aviso de solicitação de Proposta Final na aludida plataforma. 
 
8.1.13. Caso o aviso de solicitação de proposta seja inserido na plataforma eletrônica 
do LICITANET – www.licitanet.com.br após às 17 horas, esse prazo só será contabili-
zado a partir das 08 horas do dia útil seguinte, são aqueles de segunda a sexta-feira, 
exceto feriado, ou outro prazo assinalado pela Pregoeira; 

 
8.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irri-
sórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
8.3. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interes-
sado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja de-
monstrada, conforme disposto no parágrafo 2º do Art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exe-
quibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pre-
goeiro. 
 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pro-
posta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

http://www.licitanet.com.br/
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8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à sub-
sequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à sub-
sequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esta-
belecida, se for o caso. 
 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habili-
tação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

09 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos previstos no Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habili-
tação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ORI-
GINAL ou por CÓPIA AUTENTICADA DIGITALMENTE. 
 
9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei Nº 14.133/2021). 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
9.5. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documen-
tos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES Nº 73, de 
30 de setembro de 2022. 
 
9.7. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somen-
te serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos-
tas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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9.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  
 
9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

9.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pe-
los licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 
 
9.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de rece-
bimento das propostas; 

 
9.10. Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela condução do pro-
cesso poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
 
9.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.14. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
9.14.1. Habilitação jurídica 
 

9.14.1.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
 
9.14.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.14.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-
tenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
9.14.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.14.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da uni-
dade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
 
9.14.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.14.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res-
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Em-
presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  
 
9.14.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-
sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
9.14.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al-
terações ou da consolidação respectiva. 

 
9.14.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

9.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
9.14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresen-
tação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Pro-
curadora Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
 
9.14.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.14.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relati-
vo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí-
vel com o objeto contratual; 
 
9.14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
9.14.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Nº 
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

 
9.14.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 

9.14.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou ex-
trajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou 
empresário individual expedida dentro da validade; 

 
9.14.3.1.1. Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, será admitida a 
sua participação, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão nº 1201/2020 – Plenário 
– TCU. 

 
9.14.4. Qualificação Técnica 
 

9.14.4.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado como forma de comprovação de aptidão no desempenho de ativi-
dades compatíveis e semelhantes em características e quantidades com o objeto des-
ta licitação, devidamente assinado por quem de direito, que ateste que o licitante exe-
cutou satisfatoriamente serviços aos constantes da presente licitação. 
 
9.14.4.2. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da licitante; 
 
9.14.4.3. Certificado de Posto Revendedor expedido pela Agência Nacional de 
Petróleo (ANP). 
 
9.14.4.4. Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros – Atestado de Regularida-
de. 

 
 

10 – DOS RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos; 
 
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti-
mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 



ESTADO DA BAHIA 

                     Av. Ruy Barbosa, 18 – Oliveira – Capim Grosso 
 

 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
Nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes-
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico https://www.licitanet.com.br . 
 
 

11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públi-
ca, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
11.3. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o lici-
tante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC Nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posterio-
res ao encerramento da etapa de lances. 
 
11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
11.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
www.licitanet.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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12 – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATU-

RA DO CONTRATO 
 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
12.3. Terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua con-
vocação, para assinar o contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuí-
zo das sanções previstas neste Edital. 
 
12.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, median-
te meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida através do endereço eletrônico 
constante do preâmbulo, no prazo de 01 (um) dia, a contar da data do envio do e-mail.  
 
12.5. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de 
habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasi-
ão da licitação. 
 
12.6. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante 
vencedor, que tenham servido de base à Licitação, bem como as condições estabeleci-
das neste Edital e seus anexos. 
 
 

13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cul-
pa: 
 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira/a durante o certame; 
 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man-
tiver a proposta em especial quando: 

 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-
ciação; 
 
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
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13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

 
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação; 
 
13.1.5. Fraudar a licitação; 
 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 

13.2.1. Advertência; 
 
13.2.2. Multa; 
 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, úteis, a contar da comuni-
cação oficial. 
 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.3.1., 13.3.2. e 13.3.3., a multa será de 
0,5%a 15% do valor do contrato licitado. 
 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4., 13.1.5., 13.1.6., 13.1.7. e 13.1.8., 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1., 13.1.2. e 
13.1.3., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o res-
ponsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4., 
13.1.5., 13.1.6., 13.1.7. e 13.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas 
itens 13.1.1., 13.1.2. e 13.1.3., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133/2021. 
 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-
ministração, descrita no item 12.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SE-
GES/ME Nº 73, de 2022. 
 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici-
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a ins-
tauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re-
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-
tado do seu recebimento. 
 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
 

14 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma ele-
trônica, pelo seguinte meio: (sistema eletrônico) www.licitanet.com.br; 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob-
servarão o horário de Brasília - DF. 
 
15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

http://www.licitanet.com.br/
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15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, in-
dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin-
cípios da isonomia e do interesse público. 
 
15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.camaracapimgrosso.ba.gov.br/ , na plataforma www.licitanet.com.br e no 
Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 
 
15.11. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 
em vigor, em especial pela Lei Nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável. 
 
15.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Jurisdição da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
15.13.1. ANEXO I –Termo de Referência; 
15.13.2. ANEXO II – Modelo Proposta Comercial de Preços; 
15.13.3. ANEXO III - Modelo de Declarações; 
15.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento; 
15.13.4. ANEXO V – Minuta do Contrato; 
15.13.5. ANEXO VI – Modelo de Carta de Exclusividade. 
 
Capim Grosso – Bahia, 25 de junho de 2026. 
 
 
 

________________________________________ 
VERONEIDSON RIOS MATOS 

Presidente da Câmara 
  

https://www.camaracapimgrosso.ba.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 
TERMO REFERENCIAL 

 
01 – OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), DESTINADO AO ABASTECI-
MENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA DE VEREADORES CONFORME A 
DEMANDA, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
02 – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMO DOS ITENS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES U.M. QUANT. V. UNIT. V TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LITRO 46.000 R$ 6,93 R$ 318.780,00  

(trezentos e dezoito mil setecentos e oitenta reais) 

 
03 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A contratação em vista é necessária para atender o abastecimento da frota da Câ-
mara Municipal, bem como atender as demais necessidades de abastecimento dos veí-
culos, no uso de suas atribuições, com a finalidade de atender ao interesse público. Res-
salta-se que a falta de combustível para os veículos inviabilizaria o desenvolvimento das 
atividades cotidianas, mormente aquelas relacionadas ao transporte de servidores, pres-
tadores de serviços, munícipes e materiais. 
 
04 – DA JUSTIFICATIVA DE ESTIMATIVA DE PREÇO  
 
4.1. A estimativa de preço tem como base a média de valor cotado dentre potenciais for-
necedores, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. 
 
05 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orça-
mentária prevista no orçamento da Câmara de Vereadores para exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 
UNIDADE: 01.01.01 – Câmara Municipal de Vereadores  
ATIVIDADE: 1.31.1.2.001 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da 
Câmara Municipal 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
06 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos ocorrerão em até 10 (dez) dias mediante apresentação de nota fiscal 
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
a demanda de serviços. 
 
6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fis-
cais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 
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seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
07 - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1. Para fornecimento dos materiais será de acordo com as necessidades e conveniên-
cias do CONTRATANTE: 
 

a) O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CON-
TRATADA, no endereço indicado na proposta; 
b) A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimen-
to, dentro do horário de funcionamento deste, 
c) O CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização 
de Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e 
acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionários autorizados 
da CONTRATANTE; 
d) A “Autorização de Fornecimento” deverá ser devidamente preenchida com as in-
formações relativas ao abastecimento e assinadas por funcionário do posto que exe-
cutar o fornecimento; 
e) A CONTRATADA ao executar o fornecimento, deverá obrigatoriamente solicitar o 
documento de identificação do condutor para conferência, e ainda checar todas as ou-
tras informações contidas na “autorização de Fornecimento”. 

 
7.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham 
a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, materi-
al, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e 
quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 
 
08 – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. O prazo de vigência da contratação será contado da assinatura do instrumento con-
tratual até 31/12/2026, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do 
art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos 
termos do disposto no art. 107 da referida norma. O prazo de execução dos serviços será 
o mesmo da vigência contratual. 
 
8.2. O prazo de fornecimento será de imediato, a partir da solicitação. 
 
09 – SÃO BRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
9.1. Obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA; 
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e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei; 
g) Cientificar a CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis quando do des-
cumprimento de obrigações PACTUADAS; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaciona-
das à execução dos serviços, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-
nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem co-
mo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9.2. Obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
b) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclareci-
mento ou informação por eles solicitados; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
f) A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contra-
to, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distri-

tal do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT e 

6) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previ-
denciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá one-
rar o objeto do contrato; 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto con-
tratual. 
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i) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro-
posta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quan-
do ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, de 2021. 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni-
cipal, as normas de segurança do contratante; 
n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10 – DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Admi-
nistração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
 
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário; 
 
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de cor-
respondência oficial e anotações; 
 
10.4. O relatório de entrega dos materiais/serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos; 
 
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão conside-
rados como se fossem praticados pelo Contratante. 
 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contra-
to, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
10.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
11 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 



ESTADO DA BAHIA 

                     Av. Ruy Barbosa, 18 – Oliveira – Capim Grosso 
 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei Nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-
neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im-
posição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 

 
Multa: 
 
I. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
II. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 0,5% (cinco décimos por cento), pela inobser-
vância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confor-
me dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 
Lei Nº 14.133, de 2021). 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Nº 
14.133, de 2021). 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-
lhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do re-
cebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, para as penalidades de im-
pedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Nº 14.133, de 
2021): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica-
dos como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 
 
11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíci-
tos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminis-
tradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-
presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ini-
dôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insti-
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021).  
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Nº 
14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decor-
rentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATA-
DA possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução. 
 
12 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GA-
SOLINA COMUM), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA 
CÂMARA DE VEREADORES CONFORME A DEMANDA, NOS TERMOS DAS ESPECI-
FICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha ane-
xa, para o fornecimento do objeto de que trata o Pregão Eletrônico nº 001/2026, confor-
me especificação constante do Termo de Referência do Edital. 
 

LICITANTE: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

CEP: ESTADO: 

INSC. ESTADUAL CNPJ: 

E-MAIL: VALIDADE PROPOSTA:  

QUALIFICAÇÃO REPRESENTATE LEGAL 

DADOS BANCÁRIOS: 

 
• O preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes ao objeto licitado, tais co-
mo: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro mais que possa influir 
direta ou indiretamente no custo do Fornecimento. A falta de manifestação implicará em 
declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 
 
• Prazo de fornecimento/execução: Conforme Edital. 
 
 
Cidade-Estado, xx de xxxxxxxx de 2026. 
 
 
_____________________________________ 
Empresa 
CNPJ 
Representante Legal 
CPF 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GA-
SOLINA COMUM), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA 
CÂMARA DE VEREADORES CONFORME A DEMANDA, NOS TERMOS DAS ESPECI-
FICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
Nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade Nº__________ e CPF 
Nº_____________, DECLARA QUE: 
 
- Que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munícipios, abrangendo inclusive as enti-
dades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituída ou mantidas (art.185, III, da Lei Estadual no 9.433/05); 
 
- Que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informa-
ções prestadas; 
 
- Que não existe fato impeditivo à sua habilitação nesta licitação, inclusive quanto as hi-
póteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal n. 14.133/2021; 
 
- Que não possui entre seus proprietários, nenhum agente público ou agente político do 
Município; 
 
- Que dispõe de condições e disponibilidade de pessoal para executar o objeto desta lici-
tação, caso seja vencedora; 
 
- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendi-
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis-
tas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajus-
tamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
 
- Que tomou conhecimento de todas as informações relacionadas a este certame, intei-
rando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto, garantindo o cumprimento 
de todas as obrigações principais e acessórias; 
 
- Que cumpre todos os requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições de quali-
ficação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal; 
 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
- Que cumpre, em sua integralidade, os dispositivos da Lei Federal ns. 9854/99 e do inc. 
XXXIII do art. 79 da Constituição Federal, no que se refere ao trabalho de menores. 
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Cidade-Estado, xx de xxxxxxxx de 2026. 
 
 
_____________________________________ 
Empresa 
CNPJ 
Representante Legal 
CPF 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUANDRAMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GA-
SOLINA COMUM), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA 
CÂMARA DE VEREADORES CONFORME A DEMANDA, NOS TERMOS DAS ESPECI-
FICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
Nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade Nº__________ e CPF 
Nº_____________, DECLARA QUE, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUA-
DRA COMO: 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do art. 39 da lei complementar 
n9 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 49 do art. 39 da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
(  ) MICROEMPRESA (ME), nos termos do art. 39 da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituí-
das por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 49 do art. 
39 da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
(  ) EMPRESA PORTE NORMAL. 
 
 
Cidade-Estado, xx de xxxxxxxx de 2026. 
 
 
_____________________________________ 
Empresa 
CNPJ 
Representante Legal 
CPF 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GA-
SOLINA COMUM), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA 
CÂMARA DE VEREADORES CONFORME A DEMANDA, NOS TERMOS DAS ESPECI-
FICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
Nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade Nº__________ e CPF 
Nº_____________, DECLARA QUE, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUA-
DRA COMO: 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do art. 39 da lei complementar 
n9 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 49 do art. 39 da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
(  ) MICROEMPRESA (ME), nos termos do art. 39 da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituí-
das por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 49 do art. 
39 da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
(  ) EMPRESA PORTE NORMAL. 
 
 
Cidade-Estado, xx de xxxxxxxx de 2026. 
 
 
_____________________________________ 
Empresa 
CNPJ 
Representante Legal 
CPF 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, com sede na 
Av. Ruy Barbosa, nº 18, Centro, Capim Grosso – Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.230.990/0001-04, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato representado pelo Ver. 
Presidente da Câmara, o Sr. Veroneidson Rios Matos, inscrito no CPF sob nº ***.*28.4**-**, domi-
ciliado neste Município e a XXXXXXXXX, pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o Nº XXXXXXXXX, Inscrição Estadual nº XXXXXXXXX, Inscrição Municipal Nº XXXXXXXXX, com 
sede na XXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, 
XXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o Nº XXXXX, RG n.º XXXXX, podendo ser encontrado(a) no 
endereço supracitado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA firmam o presente 
Contrato oriundo do Pregão Eletrônico Nº 001/2026, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo Nº 030/2026 e em observância às disposições da Lei Nº 14.133/2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão su-
pracitado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
01. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM), 
DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA DE VEREADO-
RES CONFORME A DEMANDA e condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2025, mediante Autorização de 
Fornecimento emitida pela requisitante, de forma parcelada e contínua. 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta da CONTRATADA; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
02. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
 
2.1. Como condição para a manutenção deste contrato, a CONTRATADA deverá manter, durante 
todo o período de vigência todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
2.2. Os materiais solicitados serão fornecidos na seda da CONTRATADA, no prazo imediato, de 
acordo com a necessidade do Município, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido, conforme Termo Referencial. 
 
2.3. Este contrato estará sujeito às regras previstas na Lei Nº 14.133/2021, inclusive quanto ao 
prazo de vigência. 
 

2.3.1. A alteração ou revisão de preços implica em reequilíbrio econômico dos preços das pro-
postas apresentadas no Pregão Eletrônico, a qual dependerá de requerimento formal do inte-
ressado, quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documen-
tação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro dos preços apresentados, devendo 
ser instaurada pela própria Administração quando colimar recompor o preço que se tornou ex-
cessivo. 
 
2.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou su-
pressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do caput do art. 124 e art. 125 da Lei Federal Nº 
14.133/2021, através de termo aditivo unilateral por parte da administração. 

 
2.4. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre as 
partes pactuantes. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação terá o seu início quando da sua assinatura e seu fim no 
dia 31/12/2026, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade compe-
tente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiti-
da a negociação com o contratado. 
 
3.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
3.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pra-
zos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
 
6.1. Dá-se a este contrato o importe de R$ ______ (_______), pelos serviços executados constan-
tes nos Itens, Anexo I deste contrato, conforme Proposta de Preços apresentada pela CONTRA-
TADA, constantes no certame. 
 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATA-
DA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 
 
7.1. Os pagamentos ocorrerão em até 10 (dez) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a demanda de 
serviços. 
 
7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e co-
merciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, garantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
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8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplica-
ção do IPCA Amplo, mantido pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) a ser solicitados pela CON-
TRATADA, que dependerá de requerimento formal do interessado, quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômi-
co financeiro dos preços apresentados, devendo ser instaurada pela própria Administração quan-
do colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer for-
ma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Referência: 
 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
 
9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do ob-
jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia; 
 
9.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
9.1.7. Cientificar a CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis quando do descumpri-
mento de obrigações pela CONTRATADA; 
 
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requeri-
mento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRA-
TADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. A CONTRATADA, além das obrigações elencadas no Termo de Referência, deve cumprir 
todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusiva-
mente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observan-
do, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 
 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códi-
go de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
 
10.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an-
tecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
 
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto-
ridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infor-
mação por eles solicitados; 
 
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o va-
lor correspondente aos danos sofridos; 
 
10.1.6. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT e 
6) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

 
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
10.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-
tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos even-
tos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 
10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do contratante; 
 
10.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Nº 14.133, de 2021);  
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133, de 2021).  
 
Multa: 
 
I. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela ina-
dimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
II. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 0,5% (cinco décimos por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga-
ção de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Nº 14.133/ 
2021). 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-
to eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad-
ministrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da co-
municação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-
tório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e pará-
grafos do art. 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra-
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Nº 14.133, de 2021): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
tações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi-
vos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de ad-
ministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o con-
traditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Nº 
14.133/2021). 
 
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplica-
das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Nº 14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contra-
tante, na forma da Instrução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser forma-
lizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômi-
co-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara de Vereadores deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
UNIDADE: 01.01.01 – Câmara Municipal de Vereadores  
ATIVIDADE: 1.31.1.2.001 – Manutenção dos Serv. Técnicos e Admin. da Câmara Municipal 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
13.2. O pagamento será efetuado mediante entrega dos produtos e emissão da nota fiscal. 
 
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Nº 14.133/2021 e demais Normas Federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princí-
pios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021. 
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE DA CONTRA-
TADA 
 
16.1. No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo o acompanhamento, a aferição qualitativa e 
a atestação dos serviços prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA.  
 
16.2. A fiscalização e acompanhamento da execução deste contrato será exercida por um repre-
sentante do CONTRATANTE, o (a) Servidor(a) Sr. (ª). XXXXXXXXXX, Matrícula Nº XXXXX, CPF 
Nº XXXXXXXXXXXX designado pela Portaria Municipal Nº XXX/XXXX, neste ato denominado 
FISCAL, devidamente credenciado pela Administração, ao qual competirá acompanhar as negoci-
ações, desde o ato da assinatura deste contrato até o prazo final, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem neste curso, inclusive acompanhar o pagamento (vide cláusula nona), e de 
tudo dará ciência ao licitante, conforme Art. 117 da Lei Nº 14.133/2021 e legislação complementar.  
 
16.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a tercei-
ros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do 
contrato. 
 
16.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial Câmara de Vereado-
res, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal 
Nº 12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capim Grosso – BA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confor-
me art. 92, §1º, da Lei Nº 14.133/21. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. E por estarem assim justas e acertadas, foi elaborado o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de lido e achado confor-
me, perante duas testemunhas a tudo presentes, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 
 
Capim Grosso – Bahia, xx de xxxxxxxx de 2026. 
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